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DECRETO Nº. 9.707 

Revoga Decreto nº. 9.540, de 21/02/2024. 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO, no uso de suas atribuições 

legais constantes dos incisos IX, XII e XVII do art. 88, combinado com o inciso II do art. 

155, ambos da Lei Orgânica Municipal - LOM; considerando Memorando nº 

190/GAB/2024, enviado pela Secretaria Municipal de Saúde; considerando que cabe ao 

Prefeito Municipal dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração 

Municipal; 
 

 

 DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº. 9.540, de 21/02/2024, que “Declara situação 

de emergência em saúde pública no município de São Lourenço, em razão do cenário 

epidemiológico de doenças infecciosas virais – Código 1.5.1.1.0 – Arboviroses.”, a partir 

de 01/07/2024. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 26 de junho de 2024. 

 

 

 

Walter José Lessa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Antônio Carlos de Almeida dos Reis 

Secretário Municipal de Governo 
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